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1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação ar俿�s㿿�ca com a Banda Calcinha Preta para 

apresentação ao Período Veraneio, no dia 19 de julho na "Praia do Tição"., conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2.1. O custo es㿿�mado total da contratação é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) conforme 

custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO   

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Contratação ar俿�s㿿�ca com a Banda Calcinha Preta para 

apresentação ao Período Veraneio, no dia 19 de julho na "Praia 

do Tição". 
Serviço 1 

R$ 

350.000,00 
R$ 

350.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Educação e Cultura | Quan㿿�dade: 1,00 | Valor Total R$ 350.000,00 

  

 Valor Total  R$ 350.000,00 

3.1. Esta jus㿿��ca㿿�va tem o propósito de demonstrar a viabilidade e a necessidade da contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, da Banda Calcinha Preta, conforme previsto no ar㿿�go 74, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. A banda em questão é amplamente reconhecida por sua singularidade e 

excelência ar俿�s㿿�ca, consagrado pela crí㿿�ca especializada nacional. 

3.2. A Banda Calcinha Preta possui uma trajetória dis㿿�nta e um es㿿�lo inconfundível, que o dis㿿�ngue de 

outros pro�ssionais no campo ar俿�s㿿�co. A singularidade do ar㿿�sta é reconhecida pela crí㿿�ca 

especializada e pelo público em geral, o que jus㿿��ca sua seleção para a apresentação proposta. 

3.3. Devido às caracterís㿿�cas únicas e ao reconhecimento excepcional da Banda Calcinha Preta não é 

possível estabelecer um processo de licitação compe㿿�㿿�vo. A natureza singular de seu trabalho 

impede a subs㿿�tuição por outro pro�ssional sem perda signi�ca㿿�va de qualidade e adequação ao 

propósito do evento que se pretende realizar. 

4.1. Considerando a natureza única da contratação do pro�ssional ar俿�s㿿�co e a consequente 

impossibilidade de realizar um levantamento compara㿿�vo de preços com outros ar㿿�stas, procedeu-

se com uma pesquisa de preço diretamente junto ao próprio contratado. Este método foi adotado 

para estabelecer uma compreensão clara dos valores habitualmente pra㿿�cados pelo ar㿿�sta em 

contratações anteriores. 

4.2. Dada a singularidade do pro�ssional escolhido e seu trabalho, que o tornam uma escolha especí�ca e 

não subs㿿�tuível para o evento, a comparação de preços com outros ar㿿�stas não se mostrou viável 

ou per㿿�nente. 

4.3. A pesquisa realizada concentrou-se em analisar as notas �scais emi㿿�das pelo ar㿿�sta para outros 

contratantes, tanto públicos quanto privados, no período de até um ano anterior à data desta 
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contratação. As notas �scais anexas ao presente documento evidenciam que o preço proposto ao 

município, conforme detalhado no quadro acima, é consistente com os valores cobrados em 

contratos semelhantes. 

4.4. No âmbito das contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível es㿿�mar o valor do 

objeto a ser executado, a jus㿿��ca㿿�va de preços será dada com base em valores de contratações de 

objetos idên㿿�cos, pra㿿�cados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de notas �scais 

emi㿿�das para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

4.5. Em vista das informações coletadas e da metodologia aplicada, concluímos que o preço ofertado para 

a contratação do ar㿿�sta para este evento é jus㿿��cado e está alinhado com os valores pra㿿�cados no 

mercado para pro�ssionais de sua estatura e reconhecimento. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso II, do ar㿿�go 74 da Lei 14.133/2021 que é 

a contratação de pro�ssional do setor ar俿�s㿿�co, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crí㿿�ca especializada ou pela opinião pública. 

5.2. A contratação ar俿�s㿿�ca da Banda Calcinha Preta para a apresentação no período de Veraneio, que 

ocorrerá dia 19 de julho na Praia do Tição, no município de Buri㿿� do Tocan㿿�ns, jus㿿��ca-se pela 

necessidade de oferecer entretenimento de qualidade e atra㿿�vo para os munícipes e visitantes 

durante o período de alta temporada. A Banda Calcinha Preta é reconhecida nacionalmente por 

seus sucessos no universo do forró e é uma atração que certamente irá agregar valor ao evento, 

aumentando sua visibilidade e atraindo um público maior. 

Além disso, a Prefeitura Municipal de Buri㿿� do Tocan㿿�ns, através do Fundo Municipal de Educação 

e Cultura, tem como missão promover a valorização da cultura local e proporcionar momentos de 

lazer e diversão para a população. A contratação da Banda Calcinha Preta se faz per㿿�nente dentro 

deste contexto, pois contribui para fomentar a cena cultural regional e fortalecer a iden㿿�dade do 

município. 

Outro ponto relevante é o potencial impacto econômico que a realização deste evento pode gerar 

para a comunidade, impulsionando o comércio local, a rede hoteleira e incen㿿�vando o turismo na 

região. A presença de uma banda de renome como a Calcinha Preta certamente irá atrair um grande 

número de espectadores, movimentando a economia local e gerando oportunidades para os 

comerciantes e empreendedores locais. 

Por �m, destaca-se a importância de garan㿿�r a transparência e legalidade na contratação de 

serviços ar俿�s㿿�cos, respeitando os princípios da administração pública e seguindo os trâmites legais 

estabelecidos para a realização de eventos culturais. Ao formalizar este termo de referência, o 

Fundo Municipal de Educação e Cultura assegura a lisura do processo e a qualidade do serviço 

prestado, garan㿿�ndo assim a sa㿿�sfação do público e o sucesso da inicia㿿�va. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Buri㿿� do Tocan㿿�ns optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Duração da Apresentação: A duração total da performance deve ser de no mínimo 90 minutos sem 

intervalos. Este período inclui tanto a performance principal quanto quaisquer interações breves 

com o público, como saudação ou comentários entre as músicas ou atos. 

7.2. Repertório: Poderá ocorrer acordo prévio sobre o repertório a ser apresentado, incluindo qualquer 

pedido especí�co de músicas ou peças. 

7.3. Chegada e Passagem de Som: O contratado poderá estabelecer um horário para a chegada do ar㿿�sta 

e para a realização da passagem de som, garan㿿�ndo que haja tempo su�ciente para ajustes técnicos 

antes da apresentação. 

7.4. Equipamentos e Instrumentos: A estrutura de palco, som e iluminação serão fornecidos pela 

Contratante, enquanto todos os instrumentos musicais deverão ser providenciados pela contratada 

para seus músicos. 

7.5. Qualidade Técnica: Deverá exis㿿�r um padrão de qualidade técnica para a performance, garan㿿�ndo 

que a apresentação esteja de acordo com o esperado para um pro�ssional de sua reputação. 

7.6. Direitos Autorais e de Imagem: Será de responsabilidade do contratado o recolhimento de direitos 

autorais junto aos órgão de �scalização perante seu repertório.. 

 7.7. Cumprimento de Horários: O contratado deverá iniciar a apresentação às 23:00 horas. 

7.8. Comunicação e Coordenação: Manter uma comunicação clara e e�ciente com a organização do 

evento, respondendo prontamente a qualquer solicitação ou necessidade de coordenação. 

7.9. Condições de Cancelamento e Alterações: A apresentação só poderá ser realizada mediante caso 

fortuito ou de força maior, devendo o contratado res㿿�tuir quaisquer valores previamente pagos a 

�m de garan㿿�a da agenda. 

11.1. Em observância ao ar㿿�go 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não 

há um mínimo de 3 (três) fornecedores compe㿿�㿿�vos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os bene�cios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) mês contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do ar㿿�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO Forma de seleção e critério de 

julgamento da proposta 

 13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, II da Lei Federal 

8. DA VISTORIA 
8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garan㿿�a da contratação dos ar㿿�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 , de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admi㿿�da a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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14.133/2021.. 

Forma de execução 

 13.2. O serviço objeto será integralmente na data e local marcados para a apresentação. 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, contribuições 

ou obrigações trabalhistas, �scal e previdenciário a que es㿿�ver sujeito, e demais custos que incidam, 

direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado tanto do ar㿿�sta principal, bem 

como da banda e equipe técnica.. 

 15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan㿿�s, a 

cargo da Junta Comercial da respec㿿�va sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer㿿��cado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação �cará condicionada à 

veri�cação da auten㿿�cidade no sí㿿�o www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato cons㿿�tu㿿�vo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respec㿿�va sede; 

15.1.4. No caso de ser o par㿿�cipante sucursal, �lial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercan㿿�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons㿿�tu㿿�vo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de coopera㿿�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respec㿿�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de a㿿�vidade adstrita a uma legislação especí�ca: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respec㿿�va. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emi㿿�do pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral a㿿�va para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de cer㿿�dão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida A㿿�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela㿿�vos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, rela㿿�va ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Cer㿿�dão Nega㿿�va ou Posi㿿�va com Efeitos de Nega㿿�va de Débitos e Cer㿿�dão 

Nega㿿�va ou Posi㿿�va com Efeitos de Nega㿿�va de Débitos da Dívida A㿿�va, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, rela㿿�va ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Cer㿿�dão Nega㿿�va ou Posi㿿�va com Efeitos de Nega㿿�va, de Débitos e Cer㿿�dão 

Nega㿿�va ou Posi㿿�va com Efeitos de Nega㿿�va de Débitos da Dívida A㿿�va, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade rela㿿�va ao Fundo de Garan㿿�a por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Cer㿿��cado de Regularidade do FGTS – CRF, emi㿿�da pela Caixa Econômica 

Federal; 

 15.2.7. Prova de regularidade com a jus㿿�ça trabalhista, mediante a apresentação da Cer㿿�dão 

Nega㿿�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), emi㿿�da por órgão competente da Jus㿿�ça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par㿿�r de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Cons㿿�tuição Federal; 

15.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classi�cada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade �scal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

15.3.1. Cer㿿�dão nega㿿�va de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas �sicas, emi㿿�da até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria cer㿿�dão; 
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16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO Local e Horário da Prestação dos Serviços 

 16.1. Local: Praia do Tição 

 16.2. Data: 19/07/2024 

 16.3. Horário: 23:00HRS 

Materiais a serem disponibilizados 

16.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quan㿿�dades es㿿�madas e qualidades estabelecidas, 

promovendo sua subs㿿�tuição quando necessário. 

17.1. O contrato deverá ser executado �elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automa㿿�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apos㿿�la. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou en㿿�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admi㿿�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse �m, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou en㿿�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en㿿�dade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

�scalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

�scalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e �scalizada pelo(s) �scal(is) do contrato, ou pelos 

respec㿿�vos subs㿿�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.7. O �scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

17.7.1. O �scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.7.2. Iden㿿��cada qualquer inexa㿿�dão ou irregularidade, o �scal técnico do contrato emi㿿�rá 

no㿿��cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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17.7.3. O �scal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o �scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5. O �scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes㿿�va ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administra�va 

17.8. O �scal administra㿿�vo do contrato veri�cará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan㿿�as, as glosas e a formalização de 

apos㿿�lamento e termos adi㿿�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per㿿�nentes, 

caso necessário. 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o �scal administra㿿�vo do contrato 

atuará tempes㿿�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e �scalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veri�cação da necessidade de 

adequações do contrato para �ns de atendimento da �nalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos �scais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

�ns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o �uxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato emi㿿�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos �scais técnico, 

administra㿿�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje㿿�vamente 

de�nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra㿿�vo de 

responsabilização para �ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório �nal com informações sobre a consecução dos obje㿿�vos 

que tenham jus㿿��cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das a㿿�vidades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per㿿�nente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

�scalização e gestão nos termos do contrato. 
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18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí�cos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buri㿿� do Tocan㿿�ns deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária �ca postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação rela㿿�va aos exercícios �nanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respec㿿�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos㿿�lamento. 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 

com a nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e �scalização do contrato, para efeito de posterior veri�cação de sua 

conformidade com as especi�cações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especi�cações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser subs㿿�tuído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da no㿿��cação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento de�ni㿿�vo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

�scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veri�cação da qualidade 

e quan㿿�dade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento de�ni㿿�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus㿿��cada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan㿿�dade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que per㿿�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota �scal ou de instrumento de cobrança equivalente, veri�cadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os �ns do recebimento 

de�ni㿿�vo. 

19.7. O recebimento provisório ou de�ni㿿�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade é㿿�co-pro�ssional pela perfeita execução do contrato. 

20.1. O pagamento dos serviços prestados pelo ar㿿�sta será realizado da seguinte maneira: um sinal de 50% 

(cinquenta por cento) será pago como garan㿿�a da reserva da data da apresentação. Este valor 

representa uma parte do pagamento total acordado e serve como con�rmação do compromisso 

contratual. 

 20.2. O saldo remanescente será liquidado conforme as seguintes condições: 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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20.2.1. Se a data da apresentação for em um dia ú㿿�l, o pagamento do valor restante será efetuado 

na data da apresentação; 

20.2.2. Caso a apresentação ocorra em um dia não ú㿿�l, o pagamento do valor restante deverá 

ser realizado no primeiro dia ú㿿�l anterior à apresentação. 

20.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

�ns de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.4. Para �ns de liquidação, o setor competente deverá veri�car se a nota �scal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 20.4.1. o prazo de validade; 

 20.4.2. a data da emissão; 

 20.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 20.4.4. o período respec㿿�vo de execução do contrato; 

 20.4.5. o valor a pagar; e 

 20.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.5. Havendo erro na apresentação da nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta �cará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante. 

20.6. A nota �scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das cer㿿�dões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida a㿿�va e tributos), Município (dívida a㿿�va e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no㿿��cação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela �scalização da regularidade �scal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios per㿿�nentes e necessários para garan㿿�r o recebimento de seus créditos. 

20.9. Persis㿿�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administra㿿�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.10. Havendo a efe㿿�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação �scal. 

20.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da �nalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 

20.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi㿿�da a ordem bancária para 

pagamento. 

 20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

re㿿�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 20.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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por aquele regime. No entanto, o pagamento �cará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento o�cial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Buri㿿� do Tocan㿿�ns - TO, 20 de Junho de 2024 

________________________________________ 

Lucilene Gomes de Brito Almeida 

Prefeita Municipal 


